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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICIÕ' 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 

futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 
Faz-se necessária a contratação de empresa para substituição de refletores com 

fornecimento e instalação dos mesmos visando proporcionar economicidade a administração 

pública, devido ao elevado consumo que os refletores de vapor metálico (mercúrio ou sódio) 

geram aos cofres públicos. Por sua vez os novos refletores irão melhorar a qualidade da 

iluminação local ajudando na pratica de esportes que é a finalidade do local. 

Do valor: 
O valor máximo para a execução do serviço é de R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e 

seiscentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 099 BARRETO:96731 109991 
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Dados: 2023.03.28 10:08:43 
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Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1—INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Área Requisitante: Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Responsável: Elizangela Veis Sponholz 

2—DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 
Pretende-se através deste realizar a implantação de refletores em LED no 

Complexo Esportivo Barro Preto. 

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Requisitos de habilitação: 
Qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a 
competência na área do objeto deste processo, dentro do seu prazo de validade 

junto com a documentação que demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade 

de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de 

validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida 

pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por Conselho, 
o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do seu 

prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-

Operacional (Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

direito privado, compatível com o objeto deste processo. 

cl) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente 

do profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico 
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Profissional, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível 

com o objeto deste processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico do CREA ou do CAU ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional 
comprovadamente integrante do quadro atual da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a 
capacidade técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade 
de responsável(eis) técnico(s). 
d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada 
pela Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar 
outro profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do 
profissional apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais.  Exemplos: 
sendo a empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser 
do CREA ou sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico 
deve ser do CAU. Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional 
deve ser do profissional integrante do quadro da empresa e pertencente ao 
conselho de classe em que a empresa estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É 
ilegal a exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois 
o art. 30, inciso 1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ' 
concluiu que: "A necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 
da Lei 5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência 
apenas da inscrição na entidade profissional competente, devendo se interpretar 
o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla concorrência, afastando 
exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a 

empresa, seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de 

assembleia; como funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários 

e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de 

trabalho, constando a admissão até a data de abertura do presente edital; ou como 

contratado, por meio de contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica 

em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, 

neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea "a", 

não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que 
cumpra as demais exigências solicitadas. 

II 
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f) Declaração formal de conhecimento do local, assinada pelo responsável técnico 

da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local 

onde será executado os serviços, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) 

seu(s) responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações 

necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos 

serviços relativos a este processo; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário 
das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoroneIvivida. pr. gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado em consulta a 3 fornecedores que 

atendam o solicitado. 

[- DESCRÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Os serviços serão executados junto ao Complexo Esportivo Barro Preto no 

Municipio de Coronel Vivida, localizada a Rua Clevelandia, 905, Jardim Maria da 

Luz, Coronel Vivida - PR em prazo de 10 dias a contar da assinatura de contrato. 

O escopo dos serviços técnicos de instalação dos refletores incluirá: 

Troca de todos os refletores e os mastros principais que iluminam o campo de 

futebol do Complexo esportivo Barro Preto; 

O fornecimento, a instalação, o comissionamento e a operação dos refletores, com 

fornecimento de todos os materiais para o pleno funcionamento do objeto; 

A empresa contratada assumirá a manutenção dos refletores durante o período de 

vigência do contrato e no período de garantia dos serviços executados e 

equipamentos fornecidos, com o objetivo de garantir uma única responsabilidade 
civil e técnica sobre o objeto. 

3 
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Todos os custos relacionados as peças/serviços necessários referente a 

manutenção preventiva e corretiva que trata o item acima serão de 

responsabilidade da contratada. 

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
Serão instalados 16 refletores com potência de 800w na temperatura da cor de 

5000k, com todos os materiais necessário para sua instalação e pleno 

funcionamento. 

7—ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 	 - - 
O valor estimado para a presente contratação é de R$ 89.600,00 (oitenta e nove 

mil e seiscentos reais), onforme levantado através dos orçamentos realizados. 

8—JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
A presente contratação não pode ser parcelada, tendo em vista ter objeto único, 

o qual seja instalação dos refletores em LED. 

9—CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não existem contratações correlatas ou interdependentes. 

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A presente contratação não possui previsão no plano aunal de contraçãoes, 

tendo em vista que este ainda não existe no município, todavia, esta alinhada 

com o planejamento do município. 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 
Faz-se necessária a contratação de empresa para substituição de refletores com 

fornecimento e instalação dos mesmos visando proporcionar economicidade a 

administração pública, devido ao elevado consumo que os refletores de vapor 

metálico (mercúrio ou sódio) geram aos cofres públicos. Por sua vez os novos 

refletores irão melhorar a qualidade da iluminação local ajudando na pratica de 

esportes que é a finalidade do local. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO 
No caso em estudo, se faz necessário adotar providências quanto a capacidade 

oprecional e técnica da empresa a ser contratada, juntando ao processo as 

anotações de responsábilidade técnica, laudos do imetro entre outros que 

comprovem a qualidade do produto a ser fornecido. 
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Previamente a assinatura do contrato, os servidores indicados como responsáveis 

pela fiscalização devem tomar conhecimento de todos os documentos presentes 

no processo e todos os procedimentos realizados, bem como adotar métodos de 

controle, seja através de planilhas ou outro que julgar mais adequado, para uma 

melhor gestão do contrato, das autorizações de fornecimento, dos pedidos a 

serem realizados pelas unidades e da emissão e controle de saldo de empenhos. 

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios 

de sustenta bilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a 

gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. O descarte 

de peças e materiais devem estar em observância à política de responsabilidade 

socioambiental do órgão. Observar, no que couber, os critérios de 

sustenta bilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa n 2  01, de 19 de 

janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto n 2  

7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Declara para os devidos fins, que a presente contratação, esta dentro dos 

parâmentros de razoabilidade e viabilidade técnicas socioeconômica e ambiental, 

com base nos elementos colhidos durante o estudo preliminar. 

15-ANEXOS 
Levantamento de mercado, realizado com empresas do ramo. 

16-RESPONSÁVEIS 

Elizangela Veis Sponholz - Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 

futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no município de Coronel Vivida, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COM 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES 

DE 	REFLETORES 	EM 	LED 	800W 	COM 

TEMPERATURA DA COR DE 5000K E TODA A 

1 1,00 SERV 23317 INFRAESTRUTURS 	NECESSÁRIA 	PARA 	O 	BOM 89.600,00 89.600,00 

FUNCIONAMENTO 	DO 	ITEM, 	A 	SEREM 

INSTALADAS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO 

COMPLEXO 	ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

VALOR TOTAL MÁXIMO 	 R$ 	89.600,00 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  21312023 do LC 

2. Do Valor: 
2.1. O valor máximo para a execução do serviço é de R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e 
seiscentos reais). 

2.2. O custo supracitado foi composto com base nos orçamentos apresentados e que 

compõem o mapa comparativo, constante no processo. 

3. Da Justificativa: 
3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para substituição de refletores com 

fornecimento e instalação dos mesmos visando proporcionar economicidade a 

administração pública, devido ao elevado consumo que os refletores de vapor metálico 

(mercúrio ou sódio) geram aos cofres públicos. Por sua vez os novos refletores irão melhorar 

a qualidade da iluminação local ajudando na pratica de esportes que é a finalidade do local. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação. 

4.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso 1, do art. 75, da Lei 14.133/2021. Desta forma, é válido despender importante soma 

de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser-

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
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4,3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 75, II § 1 

da Lei 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos 1 e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

/ - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações no mesmo ramo de atividade. 

4.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação como procedimento para este processo. 

S. Dispensa para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Executar o serviço, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

processo e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, sendo de responsabilidade da 

contratada fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços. 

6.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço, objeto desta 

dispensa de licitação. 

6.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste termo, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, de acordo com o art. 120 da Lei Federal n. 2  14.133/2021. 

6.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

6.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados 

fiscalização para sua definição e determinação. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	
Página 2 de 8 
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6.9. Responsabiliza-se pelo transporte, montagem, desmontagem e operação dos 

equipamentos necessários para a execução dos serviços, devendo ser acompanhado por um 

técnico especializado. 

6.10. A Contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, antes do início da 

montagem/instalação de acordo com o serviço solicitado, para os itens do processo. A 

obrigatoriedade da apresentação de ART está prevista na Lei Federal n 2  6496/77, bem como 

disposto na Resolução CONFEA n 2  1025/2009, a qual dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica, com alterações promovidas pela Resolução CONFEA n 2  

1092/2017. Bem como apresentado nos Manuais de Orientação à Fiscalização das Câmaras 

Especializadas de Engenharia Elétrica e Engenharia Civil, conforme registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA -PR 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do serviço, dentro das 

especificações contidas na Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de 

compras. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.4. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro 

do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho. 

b)Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 

conselho e profissionais. 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
Página 3 de 8 
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c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto deste processo. 

cl) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente do 

profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto deste 

processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual 

da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional  integrante do 

. 

	

	quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n9 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 
quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 

Elizangela Veis Sponholz 
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dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 
da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local onde 

será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de conhecimento 
do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 

de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 

ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a este processo; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

9. Do Local, Condições e Prazos de Execução: 
9.1. Os serviços serão executados junto ao Complexo Esportivo Barro Preto no Município de 

Coronel Vivida, localizada a Rua Clevelândia, 905, Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - PR 

em prazo de 10 dias a contar da assinatura de contrato. 

9.2. Os serviços deverão ser executados mediante solicitação formal do Contratante, através 

de Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de Compras, emitidos pelo 

Município. 

9.3. O escopo dos serviços técnicos de instalação dos refletores incluirá: 

9.3.1. Troca de todos os refletores e os mastros principais que iluminam o campo de 

futebol do Complexo esportivo Barro Preto; 

9.3.2. O fornecimento, a instalação, o comissionamento e a operação dos refletores, 

com fornecimento de todos os materiais para o pleno funcionamento do objeto; 

9.3.3. A empresa contratada assumirá a manutenção dos refletores durante o 

período de vigência do contrato e no período de garantia dos serviços 

executados e equipamentos fornecidos, com o objetivo de garantir uma únic ,2 

responsabilidade civil e técnica sobre o objeto. 	 _W 
Elizangela Veis Sponholz 
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9.3.4. Todos os custos relacionados as peças/serviços necessários referente a 

manutenção preventiva e corretiva que trata o item acima serão de 

responsabilidade da contratada. 

9.4. Os trabalhos deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura 

do contrato com prazo de execução de 10 (dez) dias, os prazos de início e de execução 

poderão ser prorrogados. 

9.5. O prazo de garantia dos equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses a contar da 

conclusão da instalação. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal. 

10.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do serviço fornecido, 

número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo. 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.5. O pagamento correrá por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo ao processo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 
11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo ao processo. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariament 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

Elizangela Veis Sponholz 
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13. Da Anticorrupço: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Prazos: 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, a critério da Secretaria contratante. 

14.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste e os 

demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

14.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 2  

14.133/2021, firmados através de termo aditivo. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas na Lei 14.133/2021. 
15.2. A Administração indica como gestor, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, da Divisão de Estudos e Projetos, 

Douglas Cristian Strapazzon, matrícula n 2  10952. 

Elizangela Veis Sponholz 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

	 Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 
	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

EIizangIa 	i ponhoiz 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 
futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no município de Coronel Vivida 

ORGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁÕ, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16- Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
UG 1 O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2534 3.3.90.39.16 

Esportivas 
03 .00 1.27.8 12.00 18.2.0 19  

Coronel Vivida. 27 de março de 2023 

_-1EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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ORÇAMENTO DE MATERIAL 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ: 76.995.45510001-56 
QUANT DESCRIÇÃO 	 UNIT. 	TOTAL 

16 REFLETOR DE LED 800W TEMP.5000K 	 R$ 5.60000 R$ 89.600,00 

 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 89.60000 	 x0 Gols 

21 DE MARÇO DE 2023 
VALIDADE DO ORÇAMENTO 60 DIAS 

R$ 8.600,00 
ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
CNPJ 07005,07310001-15 INSCR. EST. 90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.07310001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

1710912004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELETRO LUZ MATERIAS ELETRICOS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
37.01-1 -00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 	TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1710912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810312023 às 09:59:01 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 113 

about:blank 	 1/3 



28/03/2023, 09:58 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

07.005.07310001-15 1710912004 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0.01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53.9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 	 (46)3242 -3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1710912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810312023 às 09:59:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.005.07310001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEATURA 

1710912004 

NOME EMPRESARIAL 

ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 	 4325 	 * 

CEP BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIROELETROLUZ2015@HOTMAIL.COM 	 (46)3242 -3038 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1710912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/Cip/6 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810312023 às 09:59:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.005.073/0001-15 

NOME EMPRESARIAL: 	 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ANTONIO LUZZA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810312023 às 10:01 (data e hora de Brasiha). 
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LUMINARELED - 	- 	
Travessa Palmeiras, 143 - FONE (46)99111-8623 

CEP 85506-4 10— Pato Branco— Pr— CNPJ 40.829.54010001-05 

ORÇAMENTO 

SOLICITANTE:  

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 . 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

ENDEREÇO: PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N, CENTRO, CORONEL VIVIDA 

PR, CEP: 85.550-000 

TABELA ORÇAMENTÁRIA 

- VALOR VALOR 
]TEM DESCRIÇAO QTDE 

UNITARIO TOTAL 

1 REFLETOR 800W, TEMP. 5000K 16 R$ 5.854,00 	R$ 93.664,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO 	 1 R$ 93.664,00 

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO: R$ 93.664,00 (noventa e três mil seiscentos e 

sessenta e quatro reais). 

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 90 (noventa) dias. 

Pato Branco/PR, 22 de março de 2023. 

r4082954010001 -O' 
LUMINARE LED 

EIRELI 
Tv. Palmeiras, 143 

Industrial 

P to a ~ 	85.506 -4101  

LUMINARE LCD EIRELI - CNPJ: 40.829-54010001-05 

ESPECIALISTAS EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Iuciane(quossada n& 	 Lumínsre LD EI(EL/ 



/ CIP/N 

23 
28/0312023, 10:00 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

40.829.54010001-05 
MATRIZ CADASTRAL 

1210212021 

NOME EMPRESARIAL 

LUMINARE LED LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
(Dispensada *) 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada *) 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados (Dispensada *) 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *) 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
TV PALMEIRAS 	 143 	 * 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.506-410 	 INDUSTRIAL 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
JJR.CONTABIL@YAHOO.COM.BR 	 (46) 3027-0726 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1210212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810312023 às 10:02:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

40,829.540/0001-05 

NOME EMPRESARIAL: 
	

LUMINARE LED LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
	

R$i 15.000,00 (Cento e quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LUCIANE BELTRAME DAMSKI QUESSADA 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

,ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810312023 às 10:02 (data e hora de Brasília). 



letroCi~ 
Materiais Elétricos e Instalações 

ORÇAMENTO MATERIAL 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ:76995455/0001 -56 

QUA PRODUTO 	 UNITARIO TOTAL 

16 REFLETOR DE LED 800W 5000K 	 R$ 	5.900,00 R$ 	94.400,00 

c 

- 

Ce° 

21 DE MARÇO DE 2023 
VALIDADE ORÇAMENTO 60 DIAS TOTAL: 	R$ 94.400,00 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA 
CNPJ: 18.119.650/0001 - 16 
AV. XV DE NOVEMBRO, 4619-CENTRO 
FONE: (46)32423935 
E-MAIL:eletrocenter2014@hotmafi.com  



28/03/2023, 10:02 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
hÉ2 	-,W 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

18.119.65010001-16 
MATRIZ CADASTRAL 

0310512013 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELETRO CENTER 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.1 4-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV XV DE NOVEMBRO 	 4619 	 SALA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ZAIR@BRTURBO.COM.BR 	 (46) 3242-15741(32) 3242-3935 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310512013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810312023 às 10:05:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Fi 
4 

about:blank 	 1/1 



'7 

( ntL) 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.119.650/0001-16 

NOME EMPRESARIAL: 	 ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 10.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

GILSON DALMOLIN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PEDRO ALVES DOS SANTOS NETO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 2810312023 às 10:05 (data e hora de Brasília) 



) 	 MAPA COMPARATIVO REFLETORES 	t 

ELETRO LUZ MATERIAIS 
ELETRO CENTER 

LUMINARE LED EIRELI MATERIAIS ELÉTRICOS E MENOR PREÇO 

Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição 
ELÉTRICOS 

__________ ___________ ___________ ___________ INSTALAÇÕES  
PMCV 

Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES DE REFLETORES EM 

LED 800W COM TEMPERATURA DA COR DE 5000K E 

TODA A INFRAESTRUTURS NECESSÁRIA PARA O BOM 

UND 23317 FUNCIONAMENTO DO ITEM, A SEREM INSTALADAS R$ 	89.600,00 R$ 	89.600,00 R$ 	93.664,00 R$ 	93.664,00 R$ 	68.50000 R$ 	68.500,00 R$ 	89.600,00 R$ 	89.600,00 
JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO 

ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 

CORONEL VIVIDA. 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 89.600,00 R$ 	 93.664,00 R$ 	 68.500,00 R$ 	 89.600,00 

Coronel vivida, 27 de março de 2023. 

Maira Soares 

Departamento de Compras 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 xx/2023 

DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO 
CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO 
PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 31 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do(a) Agente de Contratação, Juliano 
Ribeiro, designado(a) pela Portaria n 2  34 de 01 de setembro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
DISPENSA, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, GLOBAL POR 
LOTE, com critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso 1, nos termos da Lei n 2  
14.133, de 1 2  de abril de 2021, Decreto Municipal n 2  7985/2022 e demais legislações 
aplicável, através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de processo 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 
REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações estabelecidas neste Edital e 

demais anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste edital. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxx. 

DA DISPUTA DE LANCES: das 08h30 as 14h30 do dia xx/xx/2023. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado"  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 

horário de Brasília / DF. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. A presente dispensa tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 89.600,00 (oitenta e 
nove mil e seiscentos reais), conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4,1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 3 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 31 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar desta Dispensa: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da dispensa e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação nesta Dispensa, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 

neste Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Dispensa: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

dispensa; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação da licitante vencedora, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidOS.aSPX  e no sítio 

da 	Controladoria 	 Geral 	 da 	União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/

ceis, verificando se a mesma foi 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  14.133/2021, bem como conforme interpretação 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

5.6. Conforme previsto no artigo 91 da Lei Federal n 2  14.133/2021 § 42 Antes de formalizar 

ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 

https ://b 1 compras. co m/. 

6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, concorrência eletrônica ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 31 



Pio ;  

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelo telefone: (41) 3097-4600 ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  

7. DA FASE DE LANCES 

7.1. A partir do horário mencionado no item 1 do edital, a sessão pública será aberta para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado automaticamente pelo sistema no horário de finalização de lances também já 

previsto neste edital; 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 

7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste edital 

de dispensa eletrônica; 

7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema; 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação; 

7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação; 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do máximo estabelecido pela 

Administração Municipal, deverá a empresa reduzir ao valor máximo, sob pena de não 

contratação caso não reduza. 

8.2.1. Caso o vencedor não se manifeste para reduzir o preço igual ou inferior ao máximo 

estabelecido no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a mesma será desclassificada, sendo 

dada oportunidade a próxima classificada e assim sucessivamente até que se tenha uma 

proposta adequada ao valor estabelecido, ou caso não haja sera a dispensa fracassada. 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 

lance. 

8.3.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) agente de contratação convocará o licitante 

detentor da melhor oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis 
para o e-mail com pras.ju lia nocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Agente de Contratação para confirmar o recebimento do 

e-mail e do seu conteúdo. O(a) Agente não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou seus anexos; 

8.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

8.4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto; 

8.4.8. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.4.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 
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8.4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

9.1.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

9.1.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

9.1.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal •q  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Dispensa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Dispensa (www.tst.ius.br/certidao).  

9.1.1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área 
do objeto deste processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação 

que demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
deste processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto deste processo. 
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c.1) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa )  independentemente do 

profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto deste 

processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante 
do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 
* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão ng 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

Ø 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela 
Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
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f) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo II, assinada pelo 

responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento do local onde será executado os serviços, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a este processo, 

conforme modelo Anexo III; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

9.1.1.4. Das Declarações: 
a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo IV). 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura via e-mail, 

para que seja assinado e devolvido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de seu recebimento. 

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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10.3. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n 2  14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 

da penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição da 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 

n 2 9.784, de 1999. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. No caso do procedimento restar fracassado, a Administração poderá: 

14.1.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 

14.1,2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

14.1.2.1. No caso do subitem anterior deverá ser respeitada a ordem de classificação da 

fase competitiva para a apresentação das propostas ou da documentação de habilitação. 

14.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.1.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

142. O disposto no subitens 14.1.1 e 14.1.3 poderão ser utilizados nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente 

Competente da Administração na respectiva notificação. 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

14.6. Os horários estabelecidos neste edital e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília - DE, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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14.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compremetam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá o edital. 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

14.13. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local. 

Anexo III - Modelo de Atestado de Visita. 

Anexo IV - Modelo de Declaração unificada. 

Anexo V - Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

Ã1 
4 O&)42 
\Jiliano Ribeiro 

Diretor do Departaiento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  xx/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 

futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no município de Coronel Vivida, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
coD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT 

MÁXIMO R$ 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

R$ 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES 
DE 	REFLETORES 	EM 	LED 	800W 	COM 
TEMPERATURA DA COR DE 5000K E TODA A 

1 1,00 SERV 23317 INFRAESTRUTURS 	NECESSÁRIA 	PARA O 	BOM 89.600,00 89.600,00 
FUNCIONAMENTO 	DO 	ITEM, 	A 	SEREM 

INSTALADAS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO 

COMPLEXO 	ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

[VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 	89.600,00 
Conforme Requisição de Necessidades 0 21312023 do LC 

2. Do Valor: 
2.1. O valor máximo para a execução do serviço é de R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e 
seiscentos reais). 

2.2. O custo supracitado foi composto com base nos orçamentos apresentados e que 

compõem o mapa comparativo, constante no processo. 

3. Da Justificativa: 
3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para substituição de refletores com 

fornecimento e instalação dos mesmos visando proporcionar economicidade a 

administração pública, devido ao elevado consumo que os refletores de vapor metálico 

(mercúrio ou sódio) geram aos cofres públicos. Por sua vez os novos refletores irão melhorar 

a qualidade da iluminação local ajudando na pratica de esportes que é a finalidade do local. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação. 

4.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso 1, do art. 75, da Lei 14.133/2021. Desta forma, é válido despender importante soma 
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de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz, 

4.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 75, lI § 12 

da Lei 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos l e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

/ - o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 

a contratações no mesmo ramo de atividade. 

4.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação como procedimento para este processo. 

S. Dispensa para Ampla Concorrência: 
5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 
6.1. Executar o serviço, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

processo e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço )  sendo de responsabilidade da 

contratada fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços. 

6.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço, objeto desta 

dispensa de licitação. 

6.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste termo, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, de acordo com o art. 120 da Lei Federal n. 2  14.133/2021. 
6.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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6.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

6.9. Responsabiliza-se pelo transporte, montagem, desmontagem e operação dos 

equipamentos necessários para a execução dos serviços, devendo ser acompanhado por um 

técnico especializado. 

6.10. A Contratada deverá apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, antes do início da 

montagem/instalação de acordo com o serviço solicitado, para os itens do processo. A 

obrigatoriedade da apresentação de ART está prevista na Lei Federal n 2  6496/77, bem como 

disposto na Resolução CONFEA n 2  1025/2009, a qual dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica, com alterações promovidas pela Resolução CONFEA n 9  

1092/2017. Bem como apresentado nos Manuais de Orientação à Fiscalização das Câmaras 

Especializadas de Engenharia Elétrica e Engenharia Civil, conforme registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA -PR 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do serviço, dentro das 

especificações contidas na Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de 

compras. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.4. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Qualificação técnica: 

c) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste 

processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho. 

d) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 
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conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto deste processo. 

c.1) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente do 

profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto deste 

processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional com provadamente integrante do quadro atual 

da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 
técnico(s). 
d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e ''d", do item acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 
registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 
empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 
exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 
quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 
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dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 
da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local onde 

será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de conhecimento 
do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnica* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 

de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 

ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a este processo; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

9. Do Local, Condições e Prazos de Execução: 

	

9.1. 	Os serviços serão executados junto ao Complexo Esportivo Barro Preto no Município 

de Coronel Vivida, localizada a Rua Clevelândia, 905, Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - 

PR em prazo de 10 dias a contar da assinatura de contrato. 

	

9.2. 	Os serviços deverão ser executados mediante solicitação formal do Contratante, 

através de Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de Compras, emitidos pelo 

Município. 

9.3. O escopo dos serviços técnicos de instalação dos refletores incluirá: 

9.3.1. Troca de todos os refletores e os mastros principais que iluminam o campo de 

futebol do Complexo esportivo Barro Preto; 

9.3.2. O fornecimento, a instalação, o comissionamento e a operação dos refletores, 

com fornecimento de todos os materiais para o pleno funcionamento do objeto; 

9.3.3. A empresa contratada assumirá a manutenção dos refletores durante o 

período de vigência do contrato e no período de garantia dos serviços 

executados e equipamentos fornecidos )  com o objetivo de garantir uma única 

responsabilidade civil e técnica sobre o objeto. 
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9.3.4. Todos os custos relacionados as peças/serviços necessários referente a 

manutenção preventiva e corretiva que trata o item acima serão de 

responsabilidade da contratada. 

9.4. Os trabalhos deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura 

do contrato com prazo de execução de 10 (dez) dias, os prazos de início e de execução 

poderão ser prorrogados. 

9.5. O prazo de garantia dos equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses a contar da 

conclusão da instalação. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal. 

10.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do serviço fornecido, 

número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www ,tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 
de habilitação do processo. 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.5. O pagamento correrá por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo ao processo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo ao processo. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
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8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Prazos: 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, a critério da Secretaria contratante. 

14.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste e os 

demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

14.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 2  

14.133/2021, firmados através de termo aditivo. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas na Lei 14.133/2021. 
15.2. A Administração indica como gestor, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, da Divisão de Estudos e Projetos, 

Douglas Cristian Strapazzon, matrícula n 2  10952. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras, 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Douglas Cristian Strapazzon 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	 Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 
	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 22 de 31 



SL 
%A ti 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 v r04 

ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  xx/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA N2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será realizado a INSTALAÇÃO DOS 16 REFLETORES 
NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste processo, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto deste processo, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX nQ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  xx/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação no processo em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2  	 endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será realizado a INSTALAÇÃO DOS 16 REFLETORES NO CAMPO 

DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO IV 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  xx/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE ME/EPP 

Sr. Agente de Contratação do Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná 
- PR 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 / n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  xx/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Agente de Contratação 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: 

Telefone: 

Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços abaixo detalhada: 

ITEM QTD UN 
coD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$ 

VALOR TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES 

DE 	REFLETORES 	EM 	LED 	800W 	COM 

TEMPERATURA DA COR DE 5000K E TODA A 

1 1,00 5ERV 23317 INFRAESTRUTURS 	NECESSÁRIA 	PARA 	O 	BOM 

FUNCIONAMENTO 	DO 	ITEM, 	A 	SEREM 

INSTALADAS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO 

COMPLEXO 	ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA.  

O valor total proposto é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  xx/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

	

CONTRATO N 2  XX/2023 
	

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  XX/2023 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

/ 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 

................, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

......, inscrito no CPF sob o n2  .......................e RG n ........................., a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  

14.133 de 2021 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente 

a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Dispensa Eletrônica n. 2  

xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

da Dispensa Eletrônica n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
XXXXXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses de xx de xxxxxx 

de 2023 xx de xxxxxx de 2024, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, a 

critério da Secretaria contratante. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas na Lei, firmados através 

de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

Do local, prazos de execução, critérios de aceitação do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 	 2534 3.3.90.39.16 

03.001.27.812.0018.2.019 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA— DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento na Lei 14.133/2021, 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto na Lei 14.133/2021. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei n 2  14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

1) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

Parágrafo segundo: O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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a) Advertência pela falta do parágrafo primeiro, alínea "a" deste contrato, quando não se 

justificar a imposição da penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações constantes no parágrafo primeiro, alíneas 

"a" até a "m"; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens do parágrafo primeiro, alíneas "b" até a "g", deste contrato, quando não 

se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens constantes do parágrafo primeiro, alíneas "h" até a "m", bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

Parágrafo terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

g) A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

h) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 

g 9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei n 

14.133/21, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, bem como aplicar à contratada as sanções previstas na Lei 

mencionada. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2 

14.133/21. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 30 de 31 



4ZÕÍP/o  

Fis 

o 

SI 	
1. 	 44) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, subcontratar os serviços 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N2 034, de 01 de setembro de 2022. 

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações do Município de Coronel Vivida/PR, derivadas da Lei Federal n 2  
14.13312021 e, dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais prevista na Lei Orgânica do Município, ainda, Lei Federal n 9  14.133/2021 e Decretos 
Municipais; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear os servidores, Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 
Schimid, para exercerem a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Coronel 

Vivida, a fim de conduzirem os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n 2  14.133/2021. 

§ 1. Os mesmos servidores acima nomeados serão responsáveis também por exercer as 

funções de PREGOEIRO do Município de Coronel Vivida, a fim de conduzir os atos das licitações 

modalidade pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n 9  14.133/2021. 

§ 2 - Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela condução do 

certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2 - Nomeia-se os servidores Juliano Ribeiro; Fernando de Quadros Abatti; lana Roberta 

Schimid, Elaine Bortoloto, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal n 2  14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 32 - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada de 

decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 

licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de 

pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe de 

apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 

licitações e contratações municipais. 

Art. 42 - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e inexigibilidades de licitação, 

também será o agente de contratação responsável por impulsionar, conduzir e executar os 

respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de apoio. 

Praça Angelo Mezzorno, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Art. 5 - Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverão prestar 

assistência ao agente de contratação, pregoeiro e respectiva equipe de apoio, ao 
funcionamento das comissões de contratação e à atuação de fiscais de contratos. 

Art. 62 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia 
do mês de setembro de 2022. 

V 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

/ 

Publique-se e registre-se, 

iuIi,no'li.r&-Sordin 
CKefe de Gabinete 

Praça Angelo Mezzomo, s/n? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail! gab1nete@c0r0flelViVlda.Pr.g0v.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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0810912022 08:57 	 Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GA. 81 	DO PRIFIITO 

PORTARIA 03412022 

PORTARIA N°034, de DI de setembro de 2022. 

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe 
de apoio para conduzir os atos das licitações e 
contrataçóes do Município de Coronel Vivida/PR, 
derivadas da Lei Federal n° 14.13312021 e, dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica 
do Município, ainda, lei Federal n 14.13312021 e Decretos 
Municipais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear os servidores, Julino Ribeiro; Fernando de 

Ø Quadros AbaUi; lana Roberta Schlmid, para exercerem a função de 
AGENTE DE CONTR.ATAÇÀO do Municpío de Coronel Vivida, a 
fim de conduzirem os atos das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n°14.133:2021. 
§ 1°. Os mesmos servidores acima nomeados serão responsáscis 
também por exercer as funções de PREGOEIRO do Município de 
Coronel Vivida, a fim de conduzir os atos das licitações modalidade 
pregão presencial e eletrônico derivadas da Lei Federal n° 
14.133:2021. 
§ 2' - Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
Mi. 2' - Nomeia-se os servidores Juilano Ribeiro; Fernando de 
Quadros Abatri; lana Roberta Schlmid, Elaine Bortoloto, para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° t4.131:2021. 
Parágrafo único, Os servidores mencionados no capul deste artigo 
auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 
Art. 3 - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do 
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trámite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatóno e a execução 
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar 
as suas decisões. 
Parágrafo único. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará 
os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as 
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contratações municipais. 
Ari. 0 - Nas contratações diretas, abrangendo as dispensas e 
inexigibilidades de licitação, também será o agente de contratação 
responsável por impulsionar, conduzir e executar os respectivos 
processos em todas as suas fases, com o auxilio da equipe de apoio. 
Art. 5° - Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
deverão prestar assistência ao agente de contratação, pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, ao funcionamento das comissões de 
contratação e à atuação de fiscais de contratos. 
Art. 6' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, ao 0$ (primeiro) dia do mês de setembro de 2022. 

ANDERSON M.4NIUE R4RRFTO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

JULL4NO ,INPRE! BORDJN 
Chefe de Gabinete 
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JULIANO RIBEIRO 

Participou do Curso de Dispensa Eletrônica na Nova Lei de Licitações 

de 02/0812022 

CARGA HORÁRIA: 3 horas 

Realização: 

BLL COMPRAS 
CM :105088430002-38 

CERTIFICADO 

0) 
0/ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  61/2023 

PROTOCOLO N2  59/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

PARA: 	Procuradoria Jurídica 

DATA: 28.03.2023 

Conforme previsto no art. 72, inciso III da Lei Federal n 14.133/2021, encaminhamos 

Minuta do Edital de Dispensa Eletrônica e anexos, para a Contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de futebol do Complexo Esportivo 

Barro Preto no município de Coronel Vivida 

Cordialmente, 

\Jliano Ribeiro 

Diretor do Departàmento de Compras e Patrimônio 

ç CÍP/ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de 16 refletores no campo de futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no 
Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 

documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação; 
b) Estudo técnico preliminar; 
c) Termo de referência; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Orçamentos e demais documentos referentes à empresa respectiva; 
f) Minuta do edital, minuta do contrato e anexos; 
g) Portaria designando os agentes de contratação; 
h) Ofício n 2  61/2023, solicitação de análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

L ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo trata-se de 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 
futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no Município de Coronel Vivida-PR. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal, 
oportunidade em que ocorre a contratação direta através da "dispensa" ou 
"inexigibilidade de licitação", conforme artigo 72 da Lei 14.133/2021. 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 
Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na 
legislação".  

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certam 

Praça Angelo Mezzomo, ç/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de 
dispensa de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 72, inciso V, da Lei 14.133/2021). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

II. CONCLUSÃO. 

Diante do exposto, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria 
Jurídica, após análise do caso em tela, esta Procuradoria entende que é possível a 
contratação de empresa nos fins já citados, por Dispensa de Licitação, com fundamento 
no artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

Se faz desnecessário o retorno da minuta de contrato para análise desta 
procuradoria, uma vez que já foi objeto de análise, somente devendo retornar caso haja 
modificação de alguma cláusula presente na minuta analisada. 

Calha vincar, por fim, que houve a regular observância do artigo 53 da Lei 
14.133/2021. 

S,M.J. 
É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 29 de março de 2023. 

Tiago Bernardo Bu inski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Gíp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  10/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  58/2023 

DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: 	CONTRATAÇAO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO 

CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO 

PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

DATA: 29/03/2023 

ABERTURA: 06/042023 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  58/2023 

DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do(a) Agente de Contratação, Juliano 

Ribeiro, designado(a) pela Portaria n 2  34 de 01 de setembro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

DISPENSA, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 10/2023, do tipo menor preço, GLOBAL POR 
LOTE, com critério de julgamento na hipótese do art. 75, inciso 1, nos termos da Lei n 2  

14.133, de 12  de abril de 2021, Decreto Municipal n 2  7985/2022 e demais legislações 

aplicável, através do endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de processo 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 

REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme especificações estabelecidas neste Edital e 

demais anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste edital. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/04/2023, às 08h00. 

DA DISPUTA DE LANCES: das 08h30 as 14h30 do dia 06/04/2023. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 

horário de Brasília / DF, 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. A presente dispensa tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1, O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 89.600,00 (oitenta e 
nove mil e seiscentos reais), conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao©coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar desta Dispensa: 

5.2.1, Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da dispensa e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação nesta Dispensa, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 

neste Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Dispensa: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 

dispensa; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação da licitante vencedora, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	União 	 - 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  14.133/2021, bem como conforme interpretação 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. Conforme previsto no artigo 91 da Lei Federal n 2  14.133/2021 § 42 Antes de formalizar 

ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

5.7. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site 

https://bl  lcompras.com/.  

6.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3. O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação de 

habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, concorrência eletrônica ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas 

por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - 

BLL. 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
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uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 

6.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através de uma empresa associada ou pelo telefone: (41) 3097-4600 ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/.  

7. DA FASE DE LANCES 

7.1. A partir do horário mencionado no item 1 do edital, a sessão pública será aberta para o 

envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado automaticamente pelo sistema no horário de finalização de lances também já 

previsto neste edital; 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro; 

7.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste edital 

de dispensa eletrônica; 

7.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema; 

7.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação; 

7.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não haverá tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação; 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do máximo estabelecido pela 

Administração Municipal, deverá a empresa reduzir ao valor máximo, sob pena de não 

contratação caso não reduza. 

8.2.1. Caso o vencedor não se manifeste para reduzir o preço igual ou inferior ao máximo 

estabelecido no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a mesma será desclassificada, sendo 

dada oportunidade a próxima classificada e assim sucessivamente até que se tenha uma 

proposta adequada ao valor estabelecido, ou caso não haja sera a dispensa fracassada. 

8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 

lance. 

- 	 8.3.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) agente de contratação convocará o licitante 

detentor da melhor oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis 
para o e-mail compras.ju lia nocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvivida@gmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Agente de Contratação para confirmar o recebimento do 

e-mail e do seu conteúdo. O(a) Agente não se responsabilizará por e-mails que, por 

qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou seus anexos; 

8.4.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 

anexos, desde que insanável; 

8.4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

8.4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto; 

8.4.8. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.4.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 
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8.4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

9.1.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

9.1.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

9.1.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d' do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento da Dispensa; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Dispensa (www.tst.jus.br/certidao).  

9.1.1.3. Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou 

Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área 
do objeto deste processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação 

que demonstre as atribuições deste conselho. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física 
do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor 

dos Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
deste processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto deste processo. 
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c.1) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente do 

profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto deste 

processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 

forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante 

do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 

de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194166 foi derrogada pela 
Lei de Licitações (Lei 8666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 
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f) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo II, assinada pelo 

responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 

conhecimento do local onde será executado os serviços, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a este processo, 

conforme modelo Anexo III; 

- 	 / - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vívida, pelo telefone  (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

9.1.1.4. Das Declarações: 
a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

7 2  da constituição federal e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo IV). 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura via e-mail, 

para que seja assinado e devolvido no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de seu recebimento. 

10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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10.3. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

13. DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n 2  14.133, de 2021, quais sejam: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846, de 1 2  de agosto de 2013. 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição 

da penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição da 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

- 	13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 
n 2  9.784, de 1999. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. No caso do procedimento restar fracassado, a Administração poderá: 

14.1.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 

14.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

14.1.2.1. No caso do subitem anterior deverá ser respeitada a ordem de classificação da 

fase competitiva para a apresentação das propostas ou da documentação de habilitação. 

14.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

14.1.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

14.2. O disposto no subitens 14.1.1 e 14.1.3 poderão ser utilizados nas hipóteses de o 

procedimento restar deserto. 

14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente 

Competente da Administração na respectiva notificação. 

14.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

14.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

14.6. Os horários estabelecidos neste edital e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

14.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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14.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compremetam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá o edital. 

14.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

14.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

14.13. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de Declaração de Conhecimento do Local. 

Anexo III - Modelo de Atestado de Visita. 

Anexo IV - Modelo de Declaração unificada. 

Anexo V - Modelo de Proposta de Preços. 

Anexo VI - Minuta de Contrato. 

Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 

\4kiliano Ribeiro 

Diretor do Departdmento de Compras e Patrimônio 
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ANEXO 1 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de 

futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no município de Coronel Vivida, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT 

MÁXIMO R$  

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

R$ 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES 

DE 	REFLETORES 	EM 	LED 	800W 	COM 

TEMPERATURA DA COR DE 5000K E TODA A 

1 1,00 SERV 23317 INFRAESTRUTURS 	NECESSÁRIA 	PARA 	O 	BOM 89.600,00 89.600,00 

FUNCIONAMENTO 	DO 	ITEM, 	A 	SEREM 

INSTALADAS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO 

COMPLEXO 	ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 	89.600,00 
Conforme Requisição de Necessidades 0 21312023 do LC 

2. Do Valor: 
2.1. O valor máximo para a execução do serviço é de R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e 
seiscentos reais). 
2.2. O custo supracitado foi composto com base nos orçamentos apresentados e que 

compõem o mapa comparativo, constante no processo. 

3. Da Justificativa: 
3.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para substituição de refletores com 

fornecimento e instalação dos mesmos visando proporcionar economicidade a 

administração pública, devido ao elevado consumo que os refletores de vapor metálico 

(mercúrio ou sódio) geram aos cofres públicos. Por sua vez os novos refletores irão melhorar 

a qualidade da iluminação local ajudando na pratica de esportes que é a finalidade do local. 

4. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
4.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, necessários para a 

contratação. 

4.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens/produtos e 

serviços de pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório 

e a eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista 

no inciso 1, do art. 75, da Lei 14.133/2021. Desta forma, é válido despender importante soma 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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de custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

4.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 75, II § 12 

da Lei 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 

incisos 1 e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

/ - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações no mesmo ramo de atividade. 

4.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação como procedimento para este processo. 

S. Dispensa para Ampla Concorrência: 

5.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o valor do ITEM 

é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas 

prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado. 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1. Executar o serviço, em estrita conformidade com as especificações contidas neste 

processo e na proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

6.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço, sendo de responsabilidade da 

contratada fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos 

serviços. 

6.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do serviço, objeto desta 

dispensa de licitação. 

6.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste termo, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, de acordo com o art. 120 da Lei Federal n. 2  14.133/2021. 

6.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

6.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 
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6.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação, 

6.9. Responsabiliza-se pelo transporte, montagem, desmontagem e operação dos 

equipamentos necessários para a execução dos serviços, devendo ser acompanhado por um 

técnico especializado. 

6.10. A Contratada deverá aoresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, antes do início da 

montagem/instalação de acordo com o serviço solicitado, para os itens do processo. A 

obrigatoriedade da apresentação de ART está prevista na Lei Federal n 2  6496/77, bem como 

disposto na Resolução CONFEA n 2  1025/2009, a qual dispõe sobre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica, com alterações promovidas pela Resolução CONFEA n 2  

1092/2017. Bem como apresentado nos Manuais de Orientação à Fiscalização das Câmaras 

Especializadas de Engenharia Elétrica e Engenharia Civil, conforme registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA -PR 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do serviço, dentro das 

especificações contidas na Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de 

compras. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

processo, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas. 

7.4. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Qualificação técnica: 
c) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica 
(proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste 
processo, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as 

atribuições deste conselho. 

d) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente 

e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá 

atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida por 

Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto deste processo, dentro do 

seu prazo de validade junto com a documentação que demonstre as atribuições deste 
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conselho e profissionais. 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional 
(Pessoa Jurídica), expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, 

compatível com o objeto deste processo. 

c.1) Este atestado deverá ser emitido em nome da empresa, independentemente do 

profissional responsável técnico (letra "d"). 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto deste 

processo, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU ou 
OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do quadro atual 

da licitante. 

d. 1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 

técnica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) 

técnico(s). 

d. 2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado neste processo. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item acima, devem manter 

correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a empresa 

registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a 

empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. Da mesma 
forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional integrante do 
quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 
registrada. 

* Considerando o Acórdão 	135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em julgamento 

exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de 

quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade de quitação 
de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela Lei de Licitações 
(Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos princípios da ampla 
concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de contrato, ou 

ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome 
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dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da mesma Certidão 

elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo documento, 

desde que cumpra as demais exigências solicitadas. 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, assinada pelo responsável técnico 

da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local onde 

será executada a obra, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de conhecimento 
do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 
OU, Atestado de Visita Técnico* expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do Município 

de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável (eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições 

ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a este processo; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e Projetos 
do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08:00hs às 
12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacorone!vivída.pr.gov.br (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 
* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

9. Do Local, Condições e Prazos de Execução: 

	

9.1. 	Os serviços serão executados junto ao Complexo Esportivo Barro Preto no Município 

de Coronel Vivida, localizada a Rua Clevelândia, 905, Jardim Maria da Luz, Coronel Vivida - 

PR em prazo de 10 dias a contar da assinatura de contrato. 

	

9.2. 	Os serviços deverão ser executados mediante solicitação formal do Contratante, 

através de Nota de Empenho e Ordem de serviços ou Autorização de Compras, emitidos pelo 

Município. 

9.3. O escopo dos serviços técnicos de instalação dos refletores incluirá: 

9.3.1. Troca de todos os refletores e os mastros principais que iluminam o campo de 

futebol do Complexo esportivo Barro Preto; 

9.3.2. O fornecimento, a instalação, o comissionamento e a operação dos refletores, 

com fornecimento de todos os materiais para o pleno funcionamento do objeto; 

9.3.3. A empresa contratada assumirá a manutenção dos refletores durante o 

período de vigência do contrato e no período de garantia dos serviços 

executados e equipamentos fornecidos, com o objetivo de garantir uma única 
responsabilidade civil e técnica sobre o objeto. 
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9.3.4. Todos os custos relacionados as peças/serviços necessários referente a 

manutenção preventiva e corretiva que trata o item acima serão de 

responsabilidade da contratada. 

9.4. Os trabalhos deverão ser iniciados em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura 

do contrato com prazo de execução de 10 (dez) dias, os prazos de início e de execução 

poderão ser prorrogados. 

9.5. O prazo de garantia dos equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses a contar da 

conclusão da instalação. 

10. Da Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução do serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal. 

10.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do serviço fornecido, 

número da dispensa de licitação, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 

entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 

dentro de padrão uniforme. 

10.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo. 

10.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

10.5. O pagamento correrá por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo ao processo. 

11. Da Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva em 

anexo ao processo. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 
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8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Prazos: 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, a critério da Secretaria contratante. 

14.2. A empresa vencedora deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados neste e os 

demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para desenvolvimento dos 

trabalhos. 

14.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n 

14.133/2021, firmados através de termo aditivo. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas na Lei 14.133/2021. 
15.2. A Administração indica como gestor, a Secretária de Educação, Cultura e Desporto, 

Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, da Divisão de Estudos e Projetos, 

Douglas Cristian Strapazzon, matrícula n 2  10952. 
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Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Douglas Cristian Strapazzon 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	

Divisão de Estudos e Projetos 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 
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ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  10/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DA DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será realizado a INSTALAÇÃO DOS 16 REFLETORES 
NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel observância da execução do 
objeto. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste processo, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto deste processo, sendo detentora de todas as informações relativas à 

sua execução. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(OU  declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação no processo em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	endereço 	completo 

/ através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será realizado a INSTALAÇÃO DOS 16 REFLETORES NO CAMPO 

DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local), ............. de ..........................de 2023. 

— 	 (nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDQJ 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE ME/EPP 

Sr. Agente de Contratação do Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná 
- PR 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 9  
com endereço na Rua 	 , n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
V - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

DISPENSA ELETRÔNICA N 2  10/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Sr. Agente de Contratação 

Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Agência: 

Telefone: 

Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços abaixo detalhada: 

ITEM QTD UN 
COD 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

VALOR 	1 

UNITÁRIO 

PROPOSTO R$ 

VALOR TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 UNIDADES 

DE 	REFLETORES 	EM 	LED 	800W 	COM 

TEMPERATURA DA COR DE 5000K E TODA A 

1 1,00 SERV 23317 INFRAESTRUTURS 	NECESSÁRIA 	PARA 	O 	BOM 

FUNCIONAMENTO 	DO 	ITEM, 	A 	SEREM 

INSTALADAS JUNTO AO CAMPO DE FUTEBOL DO 

COMPLEXO 	ESPORTIVO 	BARRO 	PRETO 	NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA.  

O valor total proposto é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

	

CONTRATO N2  XX/2023 
	

DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 

Pelo presente instrumento )  o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

.............................., estabelecida na rua ............................., na cidade de 

, 	Estado 	...................., 	CEP 	(.................), 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n. 2  

................., neste ato representada por seu representante legal, Sr. 

................................ , inscrito noCPF sob onQ ....................... e RG nç?.........................,a 

seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  

14.133 de 2021 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente 

a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Dispensa Eletrônica n. 

10/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

da Dispensa Eletrônica n 2  10/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 
XXXXXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses de xx de xxxxxx 

de 2023 xx de xxxxxx de 2024, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, a 

critério da Secretaria contratante. 

Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas na Lei, firmados através 

de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo terceiro: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 

solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 

mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 

valor do contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A qualificação técnica está detalhada no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

Do local, prazos de execução, critérios de aceitação do objeto estão fixados detalhadamente 

no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento estão detalhadas no item 10 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa; 33.90.39.16 - Manutenção e conservação de Bens Imóveis 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades Esportivas 333 2534 3.3.90.39.16 

03.001.27.812.0018.2.019 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento na Lei 14.133/2021. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto na Lei 14.133/2021. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei n 2  14.133, de 2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

1) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

Parágrafo segundo: O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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a) Advertência pela falta do parágrafo primeiro, alínea "a" deste contrato, quando não se 

justificar a imposição da penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer ds infrações constantes no parágrafo primeiro, alíneas 

"a" até a 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens do parágrafo primeiro, alíneas "b" até a "g", deste contrato, quando não 

se justificar a imposição da penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens constantes do parágrafo primeiro, alíneas "h" até a "m", bem como nos demais 

- 	 casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

Parágrafo terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Adminstração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

g) A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

h) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 2  14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei 

n 2  9.784, de 1999. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos da Lei n 2  

14.133/21, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, bem como aplicar à contratada as sanções previstas na Lei 

mencionada. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

14.133/21. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, subcontratar os serviços 

do objeto deste contrato a outras empresas, devendo a execução ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 

REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: da publicação deste. 
Término do cadastro das propostas: às 08h00 do dia 06 de abril de 2023. Disputa de lances: das 
08h30 às 14h30 do dia 06 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 89.600,00. Prazo de 
execução: 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato. Os procedimentos para acesso a 
Dispensa Eletrônica estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 29 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
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Aviso de Contratação Direta n° 10 1 Processo 58/2023 	51r 

	

íPio 

Ultimo otuoazaçro 2910312023 

	 l 7  

/ 

Local: Coronel Vivida/ PR órgão: MUNICI PIO DE CORONEL VIVIDA Unidade compradora: 0000- PREFEITURA MUNICIPAL 

Modalidade da compra: Dispensa de licitação Amparo legal: lei 14.133/2021. Art. 75.1 Tipo: Aviso de Contralação Direta Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa 

Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 29/03/2023 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebimento de propostas: 30/03/2023 0800 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 06/04/2023 0800 (horário de (lrasília) 

Id contratação PNCP: 76995455000156-1-000003/2023 Fonte: Governançabraslt Tecnologia e Gestão em Serviços 

Objeto: 

Corrtratacao de empresa para fornecimento e instatacao de 16 refletores no campo de futebol do Complexo Esportivo Barro Preto no munpe de Coronel Vvda 

Informação complementar 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R5 89.60000 

Itens _ Arquivos 	Histórico 

•__  

Número 	 Descrição 	 Quantidade' 

0NTRATAA0 DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAcAO DE 16 

UNIDADES DE REFLETORES EM LED 

800WCOM TEMPERATURA DA COR 

DE 5000K E TODA  

INFRAESTRUTURS NECESSÁRIA PARA 

O BOM FUNCIONAMENTO DO ITEM A 

SEREM INSTALADAS JUNTO AO 

CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO 

ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Valor unitário estimado - 	 Vator total estimado 

P58960000 	 RS 89.60000 

Detalhar: 

Exibir, 	1-1 debitem 

E C VoLta) 

.- 

Pagas 	< 	> 

... , iOitÇ3O eri: n :5srit P Ôrnlot;iim oc ato í.s<:do em m,1e r.lp lv Ç'B5 e 000tretor adrnnnst.. 	n hrT.Ôs peic 

es Uetor Js 2<..... ' .:: IorI.sL ao çrIlr sta¼:õe Pol':T:. •.0l :oUs..:i. dOrCan. .sto :crn •jes. Ui.rí..iUíçUsls. 

; nvl:e;rtr ::..m<: ;sní:. d. P'tat e uro 	t:e :orn<nrit> 	CTns:rn.4> o: jrnr: 	 ,: ipto .v'.aI. 

..<TiO :. 	 .n aLncnn<_o cni 

lslt - s. 

•3O 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Mural de Licitações Municipais 	 o  
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Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° Iicitação/dispensa/inexigibilidade 	lo 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 	 - 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Processo Dispensa 

Número edital/processo* 58/2023 

= 	Descrição Resumida do Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 

REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO 

NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Disputa de lances: das 08h30 às 14h30 do 

dia 06 de abril de 2023. Local: www.btl.org.br  

Dotação Orçamentária* 0300012781200182019339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 89.600,00 

R 

Data Publicação Termo ratificação 30/0312023 

	

Data Abertura 	 Data Registro 	 30/0312023 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	 '1 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://w.coronelvivida.gQr 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AMUDetalheSPrOCesSOCOmPraWeb.asPX 	 111 



. 	 . 

wwwikitacoes-e.com.br 	X 	Q Prefeitura Coronel Vivida 	x 	( Prefeitura Coronel Vivida 	X 	+ 

E- 	O 	Á No seguro 1 coronelvivida.pr.gov.brldocumentos/men/228/id/13928/mod/1/cat/19/  

MUNICÍPIO DE 

k-_V CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

x 

)' J cl 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 16 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispenso 	Pregõo 	Tomada de Preços 

Dispensa Eletrônica n° 1012023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. início do cadastro dos propostas: da pub!icaçào deste. Término do cadastro das propostas: às 081h00 do cFo 06 

de abri de 2023. Disputa de lances: das 08h30 às 14h30 do do 06 de ab1l de 2023. L0001 w.bHcrbr 

Anexos 

Avs., 

» Pesquisar 

29103/2023 

m 

D 0  2i 

'N 	 '5" 
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Edição n°8359 

%ILNICiPIO DE ITAPF.JARA D'OESTE- PIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELE lRôrlco ° 03412023 

O Municipsi do liarciara DOaria, Lstoido do P.aa.and, torta público, que for) 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrdnico. tipo menor preço 

por 0cm, no dia 1 3 (trono) do Abril de 2023. do 14h:t)Omin )quatorze) horas, tordo 

colero objeto à seleção de propostas visando a cootrotação de empresa 

especialicoda nor comercialicaçdo de materiais elriricos em geral destinados a 

naonutcnçôo dor Iluminação l°úlalicoo Municipal de ltapcjara D'Oosto - PC. 

O praro para envio das propostas e documentos de habilitação e alô as 14000mia 

(qsatorool botas do dia 13 (treze) da Abril de 2021 
Outras inixiniuíç(ks padcr3ti ser obtidas atroada do Edital de Pregão li/cmõnico N 

034/2023, ata horda/o das 00b:Oôtnjn da 12h:O0ason o das 13ls:30ntin do 17h:30tnin 
Oitos, Tia sede da Peefeinaeo Municipal de ltapejars D'Unto - PR, ao endereço 

elelrúnsco 340pa. asa .liancternúrttutr.r: 0°5 brJlaaIa,00s e 
oausu.cttmpraigttsoretamcntair.gos.hr . Mainno ialiirmuçõcs cm contato polo 

Telefone (040) 3526 -0300. 
liapajora DOaste-PIO, 24 (sinta e quatro) de Março da 2023. 

\'ladcteaie Lucini 
t' r'esitlertte dor Comissão de licitação 

Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJAIta D'OESTE - PIO 

AVISO DE lICIl açÃo 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  030/2023 

O Martrcipio de Itapejara D'Oeste, Fitado do Paraná, toma público, que (ara 

realioae licitação au modalidade de Edital de Pregão Li)etróaico, tipo menor preço 

por Lote, no dia 13 (lruaz) do Abril de 2023, ias OOh:OI)mia (nasc) humo, lcndt, 

como objeto à seleção de propostas isandoocontratação de empresa 

especialirada era locação de sistema (softss'ares( de computadores destinados a 
Gostint Público dor ?olunioipirt do Iragaojaru D'Oostc - PC. 

O troco para moio dari proposlus e documentos da habililaçlo a ate as í19600mtn 

(notar) botas do dia 13 (treze) de Abril de 2023. 
Outras ittl'oemaçôes psaderdo ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

030/2023 rio horário das Oãh:Oôteritt às 1 2h:Oômia e das 1 3h:Sotroi,r às 1 7h:30'nitr 
Outras, au sardo da Prefeitura Municipal da ltupcjaasa D'Oanto - PC, no crrdcrrçtr 

cicts'tntcta a 

wwv, .comprorsgouernanaesoais.gov.br. Malares informações cm contato pelo 

efottc 1046)3326-0300 , 	ltupojou'o La'Oustc-PR, 22 (vinte a dttir) de Mae'tt de 2023. 

Vludansir Ls:cini 

Presldente da Comissão de Licitução 

Decreto N 0  20312022 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO W 3412023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LOTES 01 AO 164 SÃO DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL E LOTE 165 DESTINADO A 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ob0elo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇSO DE IMPRESSOS 
DIVERSOS, CARIMBOS E SIMILARES. PARA ATENDER TODAS AS SECRETÁRIAS DA 
ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL. IrtIcio do 000asbo das ptoEoatas: a partir das SOnSO doca 31 
da março de 2023 ato Os DOttOO do dia IR da abril d. 2023. Abaalats asa propostas eposas 
Sol-ao do Os 10 da urr , t da 2023. InIcio da disputa da pteços as 151100 da da 10 tia abrI da 
2023. VALOR trAXIMO TOTAL ESTIMADO: RI 610.253.55. Placa de oglircia: 12 mesas. Os 
proceorrrartos para acesso au Pregão Et.00,ttso estão dsapsnreau no soa a'srn.Os',amso- 

O nO tal ratO a,aocrsd vos urro oma.çorstrdrs-4a.an.aoo.br  os anara.Io1esoes 
Is'si'-açiart (44) 3232.8300. Comerei 0/rida 29 de rvatçs as 2023. ,IuEaoo Rbsbs. 

SInt or'tle d CPL 

MIONICIPIO OU CORONEL VIVIDA, - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO se 3012023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, .aasé. da MAJOR PERCENTUAL DE DESCORO 
Orlem REGISTRO DE PREÇOS  PARA FEITURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE FORNECIMENTO DE BENEF.CIO EVENTUAl. DE CESTA BÁSICA. NA  FORMA DE 
CREDITOS, DISPONIBILIZADOS POR MEIO DE CARTAO MAGNETICO ELETRÔNICO OU 
DE SIMILAR TECNOLOGIA. PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS DE ALIMENTAÇÃO EM 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 00 MUNICIPIO DE CORONEL VIV1OA.PR 
)SLPERMERCADOS, MERCADOS, FADARAS E AÇOUGUES). DESTINADOS AS PESSOAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL. troou do saoasbsdes propostas a 
cal' das 00,000/se do de 21 do rampa da 2023 alô às SdEOOmmtat 80 Se 20 de anal de 2023. 
Abertura das propostas após as SONOOsrir do dia 26 de abrA da 2023. 0/lo4 da d'sOcO de preços 
ás ORh3S'rr do da 26 se abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO Rã t 10000,00. 

rv Peantual er/rfrro do debruara 0,00%. Prazo do sIglitICla 12 ergUe, Os praoeolmentoa pura 
acesso ao Pragao Elolrórico esmo dlspariosís no 565 aopn.NI000 br. O ad6al asta d:sprotluol 
50$ 5:/es u'uo.coro,'tolslslda or.aos,be ou wswOO.omo.be . InoerraçOas' (40) 3232 -0300. Corortal 
Vrseoe, 290. 'nasço 0.2023. Juiano Albano, Prsnadarla oa CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO se 3502023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 'ITEM 170 DESTINADOS A COTA RESERVADA DE ATE 
25% PARA ME E EPP SECL&DAS EM AS/SOlTO REGIONAL. ITEM rrs PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA COTA PRINCIPAL) E DEVAIS ITENS SÃO DESTINADOS A 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM í5 MOITO REGIONAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOoJISIÇÔES DE 
RIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÕRIO. kttus da naOasOo das propostas a pasto oas 

LCmiir do dia 31 as março do 2023 ato às GOsDOresn do aia 18 de abril de 2523. Abertura das 
propostas após es OOESOmi,t ou dia toda abri da 2023. Iníc,o da disputa da preços às 13I,30evir 
00 o:a 10 os sol da 2023, VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: RI 571.331,15. Prazo de 
o'nÕ'co.a e? meses. Os provedcvenlos loura aceroso ao Preg5o Ehtndrsoo saião dnpoaaceea  rc 
sGr aos alIara o'. O soltaI rola dbporuoli nos alias rtwa.salOnsMsda.or.uo, (a 
owo.SLoto,b'. I:tic'raaçôes (40) 32320300. Coronel VI/Ida, 00 damarço da 2023. JLO5S 

MENICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA rI' 10/2023 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO CONTRATAÇÃO 20 EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO EI 10 

REFLETORES NO CAMPO SE FUTEBOL CD COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO 

MUNIC)PIO ST COROS/ri VUIDA. Irticro do cadastro das propostas: da ptotdícaçãu daste 
Torrava da cadastro das propostas: as 00h00 do dia 06 da asna Os 2023. Disputa de lances' das 
001r30 às 141/25 ao dia 06 de abrI da 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL R5 09.600.00. Preto os 
seecooção 10 Ideal das. sstladcs da aaaerartora do contraIo. Os procodirrorirros para acesso a 

Dispersa Eleadrica estilo deoorlanis no sise swn.SII.Org .br. O edital ente dioportisel nos s:tes 
ssraw.çataoelv:vida.pr.gov.br ou wwu.blt.org .Sr. I'ttoaetaaçO.s (46) 3232 -0300. Curootal 
VIstus. 29 da sarça da 2023 Jat'a'o Riuei'a, 00/star do Dspsrtartrsmdo da Compres e 
PsserrOrm 

MUrIICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA 1513612023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA. ESTADO DO PARARA, es .50 
das utrn,oçócslr0a.sposcstasroar- 43. r.raasuloda,.. Orlãsasau,c'raoat, 

RESOLVE: 

AO 1 * -  0esitat LEANDRO CARDOSO DA SILVA, matrícula n3044.9 aoaur90 
cc Secretário de Agricultura pata lesporde: Esirra Gestor do CensOra e coro Fiscal 1isj 

desrgrans a sara. dma rs,ctr.pel MILLENA MARASSI BINOTTO °'at' cais s2008-1 ' ,oca'0o 
es ErgRrd'ets OsV, pata a:sa' r aludas ira T.scaIzaBo 00 Cçrtliila a se' TroOu 5051 0 
1maIo10 Á4cas Tasrs 

Aan. IT - Esta rolara crias spr vigor ra dela de sua puCI.aaç.00. tsv5srdo a 
Osiutie 0/060/2022, e as devais dispoaçces em aor'mà'rs. 

Fka#Lis Mal mt  s. 

P,slmta Mr,r.a.pdi 

COrIsOaCEI a tERMUNICIPAI, as o/une 
TERNO De sAntnicuçuo 05 poocesso DE 54E01G151154.DF 5' 55202$ 

Fardorartade Is WIL 25 AS La' as coraçdsa Vi 450603 65/PICO a Vae..Oat4ãoa 50. ASSOlO, 
CSEOENC&5NIEN0O DE PESSOA 05650*00 Ou a,oEó SE SAUDE PAPA Ptosruçoo DE 511553005 
60SEOS EM CONSULTAS SSPECaAIJZA5C5. aaseraao ao aaramr,ann me .sas'Aa tascas as Msroipro 
da ScOraíPR snrsordsoo a000eIIMS 
udo' SIeBsI 	 20.01000 
pcsaçad 02.001.10.0010002.20500.3.50.39.0E 	 lorOs Itt 
Dais.  

MUNICíPIO SE CLEVELANDIA 
PORTARIA N't34 2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ 'tu .su os 
suas at"Et, ;Ues ate ír'e são co'itn'ides pc Ler' 

RESOLVE; 
Aet, 1' - Designar os assldoos assoo tela/orados, para lcras'ror e Unidade 

Gostou de Trarstsrã.'tcta seçrt'erta do 5.515,/la de 00113010 r/ss'ro os s'lt,dado tumaosms de 
Saissfatàvcias oolurld, as, soba Eoordenedoria do primeiro. 

¶lrartraz Hstttiqri. Coe ais -  Mar/roda -  CPF. 
Lapela 0/terno- 1472-9 037.404.279-56 

Presidarta  

Paulo Rebelo Membro "EiÃ(0Ii CPE 
Undret 1400.7 473.366.330-00 

Sitas EIIId0t Erlasan Membro Malrlvio)a- CPF: 
5046 -6 775.260 319.07 

Lscca,ev.r'J Membro Me/linda  -  CPO: 

Proust Tonal 3056 -2 684,766.409-59 

João Gacr'sl Irtac'o Møtt,bru "ii0ia CPF: 
Ccradeli 3062 -7 640.099.0l0.55 

Aat 2' 'Os sse'cssstss dssi9.ra000 serão rssposrsa,n $ pelos ss5t..P!eo sbbuçdes' 
- VaI IçOu do roírrprsrsar'rs os ro tas pecaS/asco rum a a'didedt 'oiíAasadoea o 

controlo 1 a aplicação aos recursos: 
IV Epc,emii'lttanreitto de Ptes,aç.00 de Cortas das Transferências sslaitát.as 

oslud.tals ao Trb,u,ral do Cortas e ossersàorc/a das ronrua dose resolução. 
II. Demais atos torrlascos Ao Podar Púbbca eplrcds,'s. 

ArE 3 . Esta Portara esta srI poro ria date de 515 ps0)ça09s. rsuaçatiXo a 
Poluia 0/133)2023,5 ao data,, disoos'çcas em oortt,áms EOOR argiernia até 311032525. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÀNOIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 29 DE MARÇO DE 2023. 

RAFA/LA MAR - INS LOS) 
OVEFCI°A VJI4ICIPAL 

MUNICIPIO SE CLEVELANDIA 
PORTARIA N'13512023 

COMPOR 	 A coesmsÂo 	 DE 	 AVALIAÇÃO. 
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO E DESFAZIMENTO DE BENS. 

A PREFEITA MUNICIPAL (tE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁna aso Os 
asas allbíoçoae 0-15 lIra são conferidas por LR. 5 considerando o al go2 da Lei Miarlolpat 
m'2.47512013. 

RESOLVE, 
Art. 1' -2., grar cr sou'umaurso abstau rsiecorados, para oortrporetrl a Cortesãs 

de Aoalaç3s Roa.uSaçãV llesaçtio e Dnstez,menla da Bons: 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
Jst'as Santos de P4014 15314 

Frauccadesu Sarros Serro, 2349.3 
Rcsasl.a Ramos 1419.2 

CIa,jd'ttn, Laia TrotOu 1470-8 
AdraoaGasstarrersu 

Jer NsQAaita da Sooza 

1429.0 
16624 

Ant. Z'. Este Portada a/Ora ser, vgor P4 asia Os soe OroU osçdo. 'eapoaroo a °oetase 
r16512022 eta 05905.5055 ant constava. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNOI. ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE 
MARÇO DE 2025. 

Ra 1 arla lIat'tona Los. 
Pt.40a Por o, c  p0/ 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N'572 2023 

FIXA O HORÁRIO SE TRABALHO NO SETOR PUBLICO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, RAPAELA PIIARINS LOS], no uso 
das ulrlbçlç.00s que Ino são cc'rtrr,Uus por 1010, car,odorsrdo a reueso.dada 00 coiterlção da 
gastas e despesas, 

DECRETA 

ArE 1' O ttaràríO os200 ottoeaIu'd 'Ot'ro dos Sr's do-ss e Se'rços PLb 505 
Mronbpala, a partir da 030. Abri do uuuermrlo el-o, da-.No.a na soçanos tu rma do dias o 'tarOsos: 

• Paço Mrcliupal Segunda a Seu/a-leia das 07m Os 131 
Sareslarle da Obras o V:açao: Segunda 5 Ssstas:ra das 0711 as 1 3n, 

• Sevoatana da EdosaçOs. CsJIOre n Esportes: Seguros a Saata'loí'a. da, 
GltuSOtmrInàs ltlr30etrlrradas 13-t às 175' 

• Depattamerts da Esportes: Segunda a Ststa.ls.ra dos 07h30mlrr Os 1 1530m/t 
5055 13rràs17tt; 

Semetara de PorcuIlora SoDLrtda á Seda-lera, das 57n Os 13l, 
• Sereslar sou Ve.o Aour:etrls a Recursos 11010/os: Segunda à Sesl,s.Ialrs, das 

VIr Os 1 

• Seoratat.a dO uusialãPoia Soosle CRAS Segunda à Ses'a.loira. 0711 ão 1 3 1r. 
• Ioerrt.lcação e Junto do Ssrsiço MIL/ar (R005ulOra) SeQardaá Soala.ltlru. dos 

00" Os '00. 
S)%E Segunda a Sesta- leita das 08/t às 146, 

• Proz Cidade: Segunda a Sssle'teirs. das R Piaras 0.14 motas: 
• Faculdade Mrs,copal da Edasaçâo a Mero Ambiente ( FAMA): Saguuroau Sex ta-

'e to, das r3lr32mir Os 17530nr:r e das tUlrSOurn às 22tt3Cmi't. 
• Semoãr.a de SaUDe o Bem Estar Soci al 
- Orsoade Ce-trol de Sal/de: Segurou O Sexta-feira 07tl30rrtin às 11lr30rmar odes 

13n às rlrt, 
- Unldaaaa 30u/rao do S,sade. Sa3o:rda A Ssola.ls,ra dai 07ll3derp Os tthDOrrr 

soas 13h As 571: 
- V'igIlttrcae Ss'i tara Sega.sds a Seera"ee'a aos 7tt30tnir às 111i30eret e das lDlr 

as 17M 
CUrra<a Os Elsa/Rapto: Ssaroto s Seota'ls la, doa 0711 Os 136: 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA. ESTADO DO 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 

AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO 
CAMPO DE FUTEBOL DO COMPLEXO ESPORTIVO BARRO 
PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Inicio do 
cadastro das propostas: da publicação deste. Término do cadastro das 
propostas: às 08h00 do dia 06 de abril de 2023. Disputa de lances: das 
08h30 às 14h30 do dia 06 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 89.600,00. Prazo de execução: 10 (dez) dias, contados da 
assinatura do contrato. Os procedimentos para acesso a Dispensa 
Eletrônica estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

LÀLJ 
	 Código Identificador:D2EE6553 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 11/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
no 11/2023 
Processo Licitatório n° 59/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa L K 
EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n° 
47.420.408/0001-86, para construção de muro de arrimo na Casa Lar 
Irmã Rosa, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 
Termo de Referência em anexo ao processo. Valor total: R$ 20.527,50 
(vinte mil quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). Prazo 
de execução e entrega: 60 (sessenta) dias. Publique-se. Coronel 
Vivida, 29 de março de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:C5A3D4I A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 03/2023 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO e HOMOLOGO, conforme disposto no art. 26 da Lei 
8666/93, com fulcro no art. 24, inc. II, da citada lei, dispensa a 
licitação a favor da empresa: APTA SEGURANÇA NO 
TRABALHO LTDA, com sede na rua Rio Branco, 2002, Medianeira 
- PR, inscrito no CNPJ 24.286.214/0001-34. 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de será pago o 
valor de R53.400,00 (três mil e quatrocentos reais), proposta de 
menor valor entre as cotadas. E pagará também o valor de R530,00 
(trinta reais) para envio de eventos S-2240 ao E-Social e RS30,00 
(trinta reais) para envio de eventos S-2220 ao E-SOCIAL 
A finalidade da referida dispensa, trata-se da Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia e segurança do 
trabalho; para elaboração de PGR ( Programa de Gerenciamento 
de Risco), LTCAT ( Laudo técnico das condições ambientais de 
trabalho), Laudo Técnico de Insalubridade, Laudo Técnico de 

Periculosidade, PCMSO (programa de controle medico de saúde 
ocupacional), envio de eventos S-2240 ao e-Social, e envio de 
eventos S-2220 ao e-Social, em cumprimento ao cronograrna de 
implantação do e-Social, referente a 4' fase do Grupo 4 - órgãos 
Públicos - Envio de dados de Segurança e saúde no Trabalho 
(SST). 
Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a 
celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas 
dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato 
na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO aqui 
proferida. 

Diamante D'OestefPR, 29 de março de 2023 

MARJNALDO GONÇALVES DA LUZ 	
LO 

Presidente da Câmara de Vereadores 	 Ç 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificado ir: 0D394F85 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
EXTRATO CONTRATUAL N° 03/2023 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a 
CAMARA MUNICIPAL de VEREADORES de DIAMANTE 
DOESTE, órgão legislativo com personalidade jurídica, com sede em 
Diamante D'Oeste, na Rua Belém, n° 289, centro, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.095.949/0001-85. e de outro lado a Empresa - APTA 
SEGURANÇA NO TRABALHO LTDA, com sede na rua Rio 
Branco, 2002, Medianeira - PR, inscrito no CNPJ 24.286.214/0001-
34. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia e segurança do trabalho; para elaboração de PGR 
Programa de Gerenciamento de Risco), LTCAT ( Laudo técnico 
das condições ambientais de trabalho), Laudo Técnico de 
Insalubridade, Laudo técnico de Periculosidade, PCMSO 
(programa de controle medico de saúde ocupacional), envio de 
eventos S-2240 ao e-Social, e envio de eventos S-2220 ao e-Social, 
em cumprimento ao cronograma de implantação do e-Social, 
referente a 4' fase do Grupo 4 - Órgãos Públicos - Envio de dados 
de Segurança e saúde no Trabalho (SST). 
VALOR: Será pago o valor de R53.400,00 (três mil e quatrocentos 
reais), proposta de menor valor entre as cotadas. E pagará também o 
valor de R530,00 (trinta reais) para envio de eventos S-2240 ao E-
Social e R$30,00 (trinta reais) para envio de eventos S-2220 ao E-
SOCIAL 
VIGÊNCIA: o prazo será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período se houver necessidade. 

Diamante D'Oeste-Pr, 29 de março de 2023 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:FBD5AE5A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO N° 002/2023 EDITAL N°. 08.00212023 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICO: 

1 - A convocação dos candidatos abaixo relacionado, aprovados no 
Processo Seletivo n° 002/2023, conforme edital n° 08.002/2023 e 
Edital de Homologação do Resultado Final n° 005.02/2023. 

TI - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de 
Diamante do Oeste PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 116 
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RURAL DO MUNICÍPIO - ANO LETIVO 2023 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS: (000) LIVRES, (102) 
FUNDEB 30%, (103) TRANSF.CONST. 5%, (104) DEMAIS 
IMP.VINC.EDUCAÇÀO, (107)SALÁRIO EDUCAÇÃO, (1043) 
CONV/FNDE/PNATE e (139) SEED/PETE. 
EMISSÃO: 2910312023. 
ABERTURA: 1410312023. 
HORÁRIO: 09h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 594.394,64 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO 

31795/2023 

MUNICÍPIO DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE CLASSIFICACAO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°00212023 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Concorrência n° 00212023, que após a 
análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 
01 - AR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - R$ 2.004.890,00 
02 - ANTONIO MORO & CIA LTDA— R$ 2.004.990,04 
03-ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA - R$ 2.085.313,87 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatóno, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Município de Castro, 28 de março de 2023. 
Presidente da comissão: LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 

Membros da comissão: THAIS HELENE FIDELIX 
DIENIFFER ANDRESSA DE OLIVEIRA INGLES 

31835/2023 

MUNICIPIO DE CASTRO 
AVISO DE EDITAL DE HABILITACAO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°00212023 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência n° 00212023, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 
01 - ANTONIO MORO & CIA LTDA 
02 -ARENA PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA 
03 - AR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatóno, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Município de Castro, 28 de março de 2023. 
Presidente da comissão: LINCOLN CÉSAR SCHMITKE 

Membros da comissão: THAIS HELENE FIDELIX 
DIENIFFER ANDRESSA DE OLIVEIRA INGLES 

31827/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNTC(PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, através do MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL DE CESTA BÁSICA, NA FORMA DE CRÉDITOS, 
DISPONIBILIZADOS POR METO DE CARTÃO MAGNÉTICO, 
ELETRÔNICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA, PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
(SUPERMERCADOS, MERCADOS, PADARIAS E AÇOUGUES), 
DESTINADOS ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
RISCO SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 
31 de março de 2023 até às OShOOmin do dia 26 de abril de 2023. Abertura das 
propostas após as OXhOOmin do dia 26 de abril de 2023. Início da disputa de 
preços às 09h30min do dia 26 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 116.600,00. Perccntuai mínimo de desconto: 0,00%. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bliorg.br . O edital está disponível nos sites 

v.coroneMvida.or.ov.hr  ou aw.hlLorg.br . Informações: (46) 3232.8300. 
Coronel Vivida, 29 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

31570/2023 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°34/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LOTES 01 AO 164 SÃO DESTINADOS 

A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL E LOTE 165 DESTINADO A AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS. CARIMBOS E SIMILARES, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 31 de 
março de 2023 até às 08h00 do dia 18 de abril de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00 do dia 18 de abril de 2023. inicio da disputa de preços às 15h00 
do dia 18 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
618.203,55. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes.e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www,coronelvivida.or.gov.br  ou www.licitacoes-
c.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

31649/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL. 

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a reabertura de 
prazo e alteração do edital e anexos da Tomada de Preços n° 02/2023, tipo 
menor preço global por lote, para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA  DOS PIONEIROS, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Considerando a 
impugnação, o que restou na suspensão, o edital foi revisto, sendo alterado o 
projeto executivo (planilha-s, memoriais, valores), desta forma, fica alterado o 
prazo para abertura dos envelopes para às 09:00 horas do dia 28 de abril de 
2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Angelo Mezzomo, sin°. Valor máximo total passa a ser de RS 
317.446,15. Prazo de execução: 120 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 29 de março de 2023. Julisno Ribeiro - Presidente da CPL. 

31751/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 3512023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - ITEM 178 DESTINADOS A COTA 
RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÃMBITO 

REGIONAL, ITEM 179 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (COTA 
PRINCIPAL) E DEMAIS ITENS SÃO DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRITÓRIO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 31 de março de 2023 até às 
08h00min do dia 18 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 18 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 13h30min do dia 18 de 
abril de 2023. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 571.331,15. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.corpnelvivida.or.ttov.br  / www.bll,ora.br. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 29 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

31690/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 10/2023 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. Inicio do cadastro das propostas: da publicação deste. Término do 
cadastro das propostas: às 08h00 do dia 06 de abril de 2023. Disputa de lances: 
das 08h30 às 14h30 do dia 06 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
89.600,00. Prazo de execução: lO (dez) dias, contados da assinatura do contrato. 
Os procedimentos para acesso a Dispensa Eletrônica estão disponíveis no site 
wwsv.bIl.org,br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.hr  
ou www.bll.org.hr. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 29 de março 
de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

31875/2023 

1 Dois Vizinhos 

Contrato 06212023 - Dispensa de Licitação n° 01512023. 
Locatário: Município de Dois Vizinhos. 
Locador: Valdair Luiz Guzzo - CPF n°005.811.279-00. 
Objeto: Locação de espaço fisico, imóvel urbano com área total de 1 .452,36ns 2  para 
instalação da sede da Secretaria de Mulher, Idoso e Juventude, localizada na rua 
Atanásio Pires, n"697, parte norte. 
Valor: RS 100.400,04 (cem mil, quatrocentos reais e quatro centavos). 
Prazo de vigõncia: 12 (doze) meses. 
Data de Assinatura: 21 de março de 2023. 

Contrato 065/2023 - Dispensa de Licitação n°017/2023. 
Locatário: Município de Dois Vizinhos. 
Locador: Domei Maria Senem Krauspcnhar - CPF n° 554.461.329-04. 
Objeto: Locação de imóvel urbano, com área total de 880,00 M°, situado na rua 
Presidente Costa e Silva, N° 366, Alto Da Colina, para instalação da sede do 
Conselho Tutelar do município de Dois Vizinhos. 
Valor: R$ 41.799,96 (quarenta e um mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos). 

Prazo de vigência: 22 de março de 2023. 
Data de Assinatura: 21 de março de 2023. 
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EDITAL 

DISPENSA ELETRÔNICA N2  10/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  58/2023 

DISPENSA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 16 REFLETORES NO CAMPO DE FUTEBOL DO 
COMPLEXO ESPORTIVO BARRO PRETO NO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: A partir da publicação deste edital. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/04/2023, às 08h00. 

DA DISPUTA DE LANCES: das 08h30 às 14h30 do dia 06/04/2023. 

LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: Os procedimentos para acesso a Dispensa 

Eletrônica estão disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 

www, coro nelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 29 de março de 2023. 
 

_1 t' 
\Jiíiano Ribeiro 

Diretor do Departrnento de Compras e Patrimônio 
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Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


